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Pixa em 2 l/~ ad-valorem 
o.imposto de exportação sÔbre o e~ 
fe. 

o GOVERNADOR DO BSTADO OH IllÃTO GBOSSQ 

Paço saber que a As.embléi. Legialativa do Eatado 
deoreta e eu sanoiono a segu.inte le1r ,.. 

Artigo lQ - O imposto de exportação .ôbre o cate 
crú ssrá cobradO na base de 2 l/~ (aoia e meio por cento) ad­
valorem. 

• Ar1ilgo 2Q - O impoato .era pago pelO exportaaor ou 
por quem fizer.a r .... essa da mercadoria para O eetrangeiro .ou 
mercadoe do Pals, que sej .... porto. ou 10c&114ad .. interme'Uar,! 
a. para O estrangeiro, tora do Batado • 

• 
Artig~ ~Q - O imposto eera arrecadado de cOnfo~ 

dade com a legl.1açao em vigor, existentes a respelto. 
Artigo 4Q - Compete a thcal1Z1\9ão do pag .... ento do 

imposto, a to4a. ae autorldadea tiscais do Eatado, e de modo e.1 
p,cial a. localizad.a. nos ponto e de aaídas ou embarque. do ca 
fe para o eatrang!lro ou E~tado. da Unlão, que deverão exlgir 
toaa a docUll1enuçao nece •• aria, deviaamense legalizadas. 

Artigo. 5Q - 8e, .dentro de noventa (90) dlas, cont,! 
dos da data da salda do cafe ptra portos ou localiaadea naol0 
nais refer~os no artlgo 2Q, for provado que o mesmo foi conai 
mici.o no Pata, medianta documento RXI!ed.ido por autoridade oomp,! 
tente, assim consideradas ai COmiSIIO.S de ir,e90a. Prere1to8 M~ 
nlcipais, Bols •• de Valores e Exatorea, aera devolvldo ao ex­
portador o valor do impoato de exportação c09rado, mediante r. 
querimento do intereasado dlrigiao ao 8eoretario do Iqterlor ; 
Juattlla e Pinanças, in.truido da documentação. nece .. arla. -

Artigo 6Q - Aoa infratores da presente lei, serio 
aplicadas as.penal1d.ad,. constante. da legls1ação em vigÔr , 
exl.tentes sobre a mataria. 

_ Artigo 7Q - Eata lei_entra em vigôr na data ds sua 
publicaçao revogadas as dispo.içoe. em contrario. 

Paláoio Alep,ca.tro, em Cuiabá. 2l de outubro de 
1 952, 131Q da Indepeneiencia e 64Q da Republica. 
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